1

RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 07/2018, de 15/06/2018
Aprova os Relatórios Globais de Autoavaliação Institucional – Ciclo Avaliativo 2015/2017, das Unidades Universitárias da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Presidente do Conselho Superior Universitário - CONSUNI e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando o SINAES – Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior, instituído pela Lei n.º 10.861, de 14/04/2004, que recomenda a continuidade do processo de Autoavaliação Institucional;

Considerando a Indicação CONSUNI n.º 04/2018, de 11/06/2018; 

Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 06/2018, havida em reunião realizada em 14/06/2018, baixa a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º
Ficam aprovados os Relatórios Globais de Autoavaliação Institucional – Ciclo Avaliativo 2015/2017, das Unidades Universitárias da Universidade Paranaense – UNIPAR, apresentados em ANEXO que fazem parte integrante desta Resolução.

Art. 2.º 
Esta Resolução entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama – Paraná, 15 de junho de 2018.

__________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSUNI - REITOR 
